
Assembleia Legislativa da Paraíba – Praça João Pessoa, s/ n°, Centro – João Pessoa / PB  
CEP 58013-900 – Tel.: (83) 3214-1226 – E-mail: presidencia@al.pb.leg.br 

 
 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Gabinete do Deputado João Paulo Segundo 

 

REQUERIMENTO Nº______________/2025 

 

 

REQUEIRO a este Digno Colegiado, na forma do art. 117, caput, inc. XIX, 

do Regimento Interno da Casa (Resolução 1.578/2012), apelo ao 

Excelentíssimo Senhor João Azevedo Lins Filho, Governador do Estado da 

Paraíba, e ao Sr. Lindolfo Pires Neto, Secretário de Estado da Juventude, 

Esporte e Lazer, solicitando a DISTRIBUIÇÃO DE KITS 

ESPORTIVOS PARA O MUNICÍPIO DE DESTERRO/PB, NO 

ÂMBITO DO PROGRAMA “PARAÍBA PRIMEIRA INFÂNCIA”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O esporte é algo que muda a vida de qualquer pessoa, 

proporcionando saúde, qualidade de vida e interação social, sendo uma 

excelente ferramenta para todos, principalmente para as pessoas que vivem 

em estado de vulnerabilidade social e econômica. 

Com a distribuição destes kits esportivos para as crianças carentes, o 

Estado proporcionará para elas uma prevenção para doenças futuras como 

o estresse, doenças respiratórias, problemas cardíacos, de coluna, ajudando 

25.371



Assembleia Legislativa da Paraíba – Praça João Pessoa, s/ n°, Centro – João Pessoa / PB  
CEP 58013-900 – Tel.: (83) 3214-1226 – E-mail: presidencia@al.pb.leg.br 

 
 
 

também no combate à obesidade. Com a prática e incentivo esportivo, as 

crianças desenvolvem força muscular e óssea, melhorando também o seu 

desenvolvimento físico e mental, assim como, o desenvolvimento de sua 

coordenação motora, contribuindo assim, para que se torne um adulto 

saudável e bem-sucedido. 

Diante do exposto, solicito que os nobres colegas apóiem essa 

propositura e promovam sua aprovação, de modo que as autoridades 

competentes sejam notificadas do pedido e possam adotar as medidas 

necessárias. 

 

João Pessoa, 06 de outubro de 2025. 

  

 

João Paulo Segundo 

DEPUTADO ESTADUAL 
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